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Denomina Rua  Umberto  Passarelli Filho. 

0 PREFEITO MUNICIPAL DE TAUBATÉ 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:  

Art.  10  Passam a denominar-se Rua  Umberto  Passarelli Filho as ruas 15, 16 e 17 do 

Loteamento Vale dos Bandeirantes, com inicio na rua 5 e término na rua 8 do mesmo 

loteamento. 

Parágrafo único. As placas denominativas conterão os seguintes dizeres: 

Rua  Umberto  Passarelli Filho  

Art.  2° A biografia do homenageado integra o anexo único desta Lei.  

Art.  3° As despesas com a execução desta Lei correrão por conta das dotações 

orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.  

Art.  4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Taubaté, T de 	LJi 	 de 2022, 383° da Fundação do 

Povoado e 377° da elevação de Taubaté à categoria de Vila. 

ADRI NA LUCCI MUSSI 

Vice-Prefeita no Exercício do Cargo de Prefeito Municipal 

Publicada na Secretaria de Governo e Relações Institucionais, /\,' de 	 i 	de 

2022. 

 

PAULO DE TARSO CABRAL COSTA  JUNIOR  

Diretor do Departamento Técnico Legislativo 

Resp. pelo expediente da Secretaria de Governo e Relações Institucionais 
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ANEXO ÚNICO  

Umberto  Passarelli Filho nasceu no dia 20 de maio de 1942, em Redenção da Serra - SP. 

Filho de  Umberto  Passarelli, servidor público da Prefeitura Municipal de Taubaté (autor do livro 

que traça um perfil dos cidadãos que dão nome às ruas de Taubaté) e Maria Vitoretti Passarelli, 

foi  ii 	ludo  de Maria de  Lourdes  Passarelli e Nadéa Passarelli. 

Aos 12 anos,  Umberto  Passarelli Filho já vendia velas na porta do cemitério no feriado de 

finados para juntar dinheiro e satisfazer os desejos de criança, como ir ao cinema, comprar 

guaraná e ler as histórias em quadrinhos de  Roy Rogers,  além de passear de bicicleta. 

De forma precoce, a vida ensinou a  Umberto  lições de responsabilidade e valorização do 

trabalho. Aos 15 anos de idade, já tinha emprego no comércio. 

Escolheu a carreira do Direito. 

Casou-se com  Nadir  Ribeiro Passarelli, professora da rede pública municipal. Com  Nadir,  

ele teve dois filhos: Claudia Regina Ribeiro Passarelli e Fernando Ribeiro Passarelli. Foi avô de 

Leandra Passarelli Castro e Souza e Giovana Passarelli Castro e Souza e bisavô de Diana 

Passarelli Brizzi. 

Dentro e fora da carreira que escolheu, o direito, a honestidade foi a marca da trajetória 

de  Umberto,  que ainda era procurado por clientes e outros advogados para orientações. 

Foi professor do curso de Ciências Jurídicas mantido pela Universidade de Taubaté. 

Trabalhou como advogado na prefeitura de Redenção da Serra e no próprio escritório, junto com 

o sócio advogado Jorge Alcides Teixeira. 

Amava a Bíblia e foi criado em lar católico. Converteu-se ao protestantismo. Foi 

Presbítero da Igreja Presbiteriana de Taubaté e professor da Escola Dominical. 

Estava advogando até o dia do seu falecimento, em 10 de junho de 2021, aos 79 anos, 

após sofrer um infarto. 

Com certeza a despedida já vinha acontecendo um pouco a cada dia, como quando tirou 

várias fotos com a família, quando fez um passeio para comemorar o aniversário da neta Leandra 

e quando, ao ouvir da bisneta Diana que ela o amava muito, disse que já podia morrer em paz 

(isso dias antes do falecimento). 

Sempre dizia: "Quero ajudar as pessoas de mão quente". 

Se sentia feliz com as coisas da vida, mas continuava curioso e queria saber como era o 

céu. Foi exemplo de profissional, família e homem de fé. 
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